
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público, institui e 

disciplina o Termo de Parceria, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que os 

respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por 

esta Lei.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos, a pessoa jurídica 

de direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 

diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 

dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante 

o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do respectivo 

objeto social.  

§ 2º A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao 

cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei.  

 

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas 

no art. 3º desta Lei:  

I - as sociedades comerciais;  

II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 

profissional;  

III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, 

práticas e visões devocionais e confessionais;  

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;  

V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços 

a um círculo restrito de associados ou sócios;  

VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e 

assemelhados;  

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e sua mantenedoras;  

VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas 

mantenedoras;  
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IX - as organizações sociais;  

X - as cooperativas;  

XI - as fundações públicas;  

XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas 

por órgão público ou por fundações públicas;  

XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação com 

o sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal.  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO TERMO DE PARCERIA 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o Poder Público 

e as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público discriminará direitos, 

responsabilidades e obrigações das partes signatárias.  

§ 1º A celebração do Termo de Parceria será precedida de consulta aos 

Conselhos de Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação existentes, nos 

respectivos níveis de governo.  

§ 2º São cláusulas essenciais do Termo de Parceria:  

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto 

pela Organização da Sociedade Civil de Interesse Público;  

II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e os 

respectivos prazos de execução ou cronograma;  

III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho 

a serem utilizados, mediante indicadores de resultado;  

IV - a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu 

cumprimento, estipulando item por item as categorias contábeis usadas pela organização e 

o detalhamento das remunerações e benefícios de pessoal a serem pagos, com recursos 

oriundos ou vinculados ao Termo de Parceria, a seus diretores, empregados e consultores;  

V - a que estabelece as obrigações da Sociedade Civil de Interesse Público, 

entre as quais a de apresentar ao Poder Público, ao término de cada exercício, relatório 

sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo específico das 

metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado de prestação de contas dos 

gastos e receitas efetivamente realizados, independente das previsões mencionadas no 

inciso IV;  

VI - a de publicação, na imprensa oficial do Município, do Estado ou da União, 

conforme o alcance das atividades celebradas entre o órgão parceiro e a Organização da 

Sociedade Civil de Interesse Público, de estrato do Termo de Parceria e de demonstrativo 

da sua execução física e financeira, conforme modelo simplificado estabelecido no 

regulamento desta Lei, contendo os dados principais da documentação obrigatória do inciso 

V, sob pena de não liberação dos recursos previstos no Termo de Parceria.  

 

Art. 11. A execução do objeto do Termo de Parceria será acompanhada e 

fiscalizada por órgão do Poder Público da área de atuação correspondente à atividade 

fomentada, e pelos Conselhos de Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação 

existentes, em cada nível de governo.  
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§ 1º Os resultados atingidos com a execução do Termo de Parceria devem ser 

analisados por comissão de avaliação, composta de comum acordo entre o órgão parceiro e 

a Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.  

§ 2º A comissão encaminhará à autoridade competente relatório conclusivo 

sobre a avaliação procedida.  

§ 3º Os Termos de Parceria destinados ao fomento de atividades nas áreas de 

que trata esta Lei estarão sujeitos aos mecanismos de controle social previstos na 

legislação.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas da União e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

JULGAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

JULGAMENTO DE CONTAS 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Decisões em Processo de Tomada ou Prestação de Contas 
................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Contas Irregulares 

 

Art. 19. Quando julgar as contas irregulares, havendo débito, o Tribunal 

condenará o responsável ao pagamento da dívida atualizada monetariamente, acrescida dos 

juros de mora devidos, podendo, ainda, aplicar-lhe a multa prevista no art. 57 desta Lei, 

sendo o instrumento da decisão considerado título executivo para fundamentar a respectiva 

ação de execução.  

Parágrafo único. Não havendo débito, mas comprovada qualquer das 

ocorrências previstas nas alíneas a , b e c do inciso III, do art. 16, o Tribunal aplicará ao 

responsável a multa prevista no inciso I do art. 58, desta Lei.  

 

Subseção IV 

Contas Iliquidáveis 

 

Art. 20. As contas serão consideradas iliquidáveis quando caso fortuito ou de 

força maior, comprovadamente alheio à vontade do responsável, tornar materialmente 

impossível o julgamento de mérito a que se refere o art. 16 desta Lei.  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

SANÇÕES 

................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Multas 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 60. Sem prejuízo das sanções previstas na seção anterior e das penalidades 

administrativas, aplicáveis pelas autoridades competentes, por irregularidades constatadas 

pelo Tribunal de Contas da União, sempre que este, por maioria absoluta de seus membros, 

considerar grave a infração cometida, o responsável ficará inabilitado, por um período que 

variará de cinco a oito anos, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança 

no âmbito da Administração Pública.  

 

Art. 61. O Tribunal poderá, por intermédio do Ministério Público, solicitar à 

Advocacia-Geral da União ou, conforme o caso, aos dirigentes das entidades que lhe sejam 

jurisdicionadas, as medidas necessárias ao arresto dos bens dos responsáveis julgados em 

débito, devendo ser ouvido quanto à liberação dos bens arrestados e sua restituição.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, 

acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 

Administração.  

§ 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da 

Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho 

proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes 

informações:  

I - identificação do objeto a ser executado;  

II - metas a serem atingidas;  

III - etapas ou fases de execução;  

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  

V - cronograma de desembolso;  

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão 

das etapas ou fases programadas;  

 VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de 

que os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente 

assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão 

descentralizador.  

§ 2º Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do 

mesmo à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva.  

§ 3º As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o 

plano de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas 

até o saneamento das impropriedades ocorrentes: 

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 

anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos 

de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador 

dos recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno da Administração 

Pública;  
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II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos 

não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos 

princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos 

praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 

outras cláusulas conveniais básicas;  

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 

partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle 

interno.  

§ 4º Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 

aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu 

uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 

operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos 

mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.  

§ 5º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão 

obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto 

de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações 

de contas do ajuste.  

§ 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo 

ou ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 

obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão 

repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da 

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 

autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.  

 

Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizadas pelos órgãos dos 

Poderes Legislativos e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta lei, 

no que couber, nas três esferas administrativas.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos 

agentes públicos nos casos de 

enriquecimento ilícito no exercício de 

mandato, cargo, emprego ou função na 

administração pública direta, indireta ou 

fundacional e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 

qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 

apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no 

art. 1º desta Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 

particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 

acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no 

art. 1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 

espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda 

que de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de 

qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades 

legais e regulamentares aplicáveis à espécie;  

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 

patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 

serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;  

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 

preço superior ao de mercado;  

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 

regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;  

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  
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VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento;  

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que 

diz respeito à conservação do patrimônio público;  

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou 

influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular;  

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer 

das entidades mencionadas no art. 1° desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 

empregados ou terceiros contratados por essas entidades.  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação 

de serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas 

na lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 

dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço 

de mercadoria, bem ou serviço.  

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas 

previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às 

seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo 

com a gravidade do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 

15/12/2009) 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três 

vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 

valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa 

civil de até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa 

civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de 

contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário, pelo prazo de três anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta 

a extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade, prazos de cessação e 

determina outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;   

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da 

Câmara Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos 

por infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos 

dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis 

Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante 

o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes 

ao término da legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 

13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o 

Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo 

da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do 

Município, para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) 

anos subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com 

redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela 

Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em 

processo de apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual 

concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) 

anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos 

após o cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 

patrimônio público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 
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4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item 

acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do 

cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, 

pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções 

públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade 

administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido 

suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) 

anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do 

art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 

mandatários que houverem agido nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou 

fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou 

político, que forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

judicial colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como 

para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de 

direção, administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 

responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de 

sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta 

vedada aos agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro 

ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o 

oferecimento de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por 
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infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei 

Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se 

realizarem durante o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 

(oito) anos subsequentes ao término da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de 

improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento 

ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) 

anos após o cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória 

do órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo 

de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; 

(Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal 

ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos 

após a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, 

de 4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato 

houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o 

procedimento previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou 

que tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e 

funções:  

1. os Ministros de Estado:  

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência 

da República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  
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9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas 

públicas, sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder 

público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  

11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 

Federal;  

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, 

os Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, 

no Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);   

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas 

e contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas 

relacionadas com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função 

de direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da 

Lei n° 4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas 

atividades, possam tais empresas influir na economia nacional;   

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a 

prova de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, 

por força regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado 

cargo ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas 

de classe, mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público 

ou com recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 

cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive 

através de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, 

de vantagens asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que 

obedeçam a cláusulas uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de 

bens com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que 

obedeça a cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 

funções até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   
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l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios e dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se 

afastarem até 3 (três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus 

vencimentos integrais; 

 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou 

do Distrito Federal, observados os mesmos prazos;   

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou 

funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do 

Distrito Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 

Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 

desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos 

integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 

4 (quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos;   

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os 

mesmos prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara 

Legislativa, no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   
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§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos 

respectivos mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão 

candidatar-se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos 

últimos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os 

parentes, consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da 

República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de 

quem os haja substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de 

mandato eletivo e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica 

aos crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos 

crimes de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 

cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, 

a menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, 

Deputado Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito 

e Vereador.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

 

TÍTULO I 

DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DA JURISDIÇÃO 

 

Art. 1º  A jurisdição civil, contenciosa e voluntária, é exercida pelos juízes, em 

todo o território nacional, conforme as disposições que este Código estabelece. 

 

Art. 2º  Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou o 

interessado a requerer, nos casos e forma legais. 

 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 41, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

 

 Dispõe sobre a dissolução de sociedades 

civis de fins assistenciais.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 31, parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965,  

 

DECRETA:  

  

Art. 1º Tôda sociedade civil de fins assistenciais que receba auxílio ou 

subvenção do Poder Público ou que se mantenha, no todo ou em parte, com contribuições 

periódicas de populares, fica sujeita à dissolução nos casos e forma previstos neste decreto-

lei.  

 

Art. 2º A sociedade será dissolvida se:  

I - Deixar de desempenhar efetivamente as atividades assistenciais a que se 

destina;  

II - Aplicar as importâncias representadas pelos auxílios, subvenções ou 

contribuições populares em fins diversos dos previstos nos seus atos constitutivos ou nos 

estatutos sociais;  

III - Ficar sem efetiva administração, por abandono ou omissão continuada dos 

seus órgãos diretores.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.717, DE 29 DE JUNHO DE 1965 
 

 

Regula a Ação Popular.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

DA AÇÃO POPULAR 

 

Art. 1º Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a anulação ou a 

declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio da União, do Distrito Federal, dos 

Estados, dos Municípios, de entidades autárquicas, de sociedades de economia mista 

(Constituição, art. 141, § 38), de sociedades mútuas de seguro nas quais a União represente 

os segurados ausentes, de empresas públicas, de serviços sociais autônomos, de instituições 

ou fundações para cuja criação ou custeio o tesouro público haja concorrido ou concorra 

com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual de empresas 

incorporadas ao patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios, e 

de quaisquer pessoas jurídicas ou entidades subvencionadas pelos cofres públicos.  

§ 1º Consideram-se patrimônio público para os fins referidos neste artigo, os 

bens e direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico ou turístico. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 6.513, de 20/12/1977) 

§ 2º Em se tratando de instituições ou fundações, para cuja criação ou custeio o 

tesouro público concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita 

anual, bem como de pessoas jurídicas ou entidades subvencionadas, as conseqüências 

patrimoniais da invalidez dos atos lesivos terão por limite a repercussão deles sobre a 

contribuição dos cofres públicos.  

§ 3º A prova da cidadania, para ingresso em juízo, será feita com o título 

eleitoral, ou com documento que a ele corresponda.  

§ 4º Para instruir a inicial, o cidadão poderá requerer às entidades, a que se 

refere este artigo, as certidões e informações que julgar necessárias, bastando para isso 

indicar a finalidade das mesmas.  

§ 5º As certidões e informações, a que se refere o parágrafo anterior, deverão 

ser fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos 

requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrução de ação popular.  

§ 6º Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, 

impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação.  

§ 7º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 

desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os 

motivos do indeferimento e salvo em se tratando de razão de segurança nacional, requisitar 

umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com 

o trânsito em julgado de sentença condenatória.  
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Art. 2º São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades mencionadas no 

artigo anterior, nos casos de:   

a) incompetência;   

b) vício de forma;   

c) ilegalidade do objeto;   

d) inexistência dos motivos;   

e) desvio de finalidade.   

Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulidade observar-se-ão as 

seguintes normas:   

a) a incompetência fica caracterizada quando o ato não se incluir nas atribuições 

legais do agente que o praticou;   

b) o vício de forma consiste na omissão ou na observância incompleta ou 

irregular de formalidades indispensáveis à existência ou seriedade do ato;   

c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do ato importa em violação 

de lei, regulamento ou outro ato normativo;   

d) a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria de fato ou de direito, 

em que se fundamenta o ato, é materialmente inexistente ou juridicamente inadequada ao 

resultado obtido;   

e) o desvio de finalidade se verifica quando o agente pratica o ato visando a fim 

diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra de competência.   

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º  Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações 

individuais e coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º  Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal 

de serviços. 

§ 1º  Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações 

recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como 

empregados. 

§ 2º  Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, 

constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, 

para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e 

cada uma das subordinadas. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a qualificação de entidades 

como organizações sociais, a criação do 

Programa Nacional de Publicização, a 

extinção dos órgãos e entidades que 

menciona e a absorção de suas atividades 

por organizações sociais, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

 

Seção I 

Da Qualificação 

 

Art. 1º. O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, 

à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio 

ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei.  

 

Art. 2º. São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no 

artigo anterior habilitem-se à qualificação como organização social:  

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:  

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação;   

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus 

excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades;   

c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de 

direção, um conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, 

asseguradas àquele composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas 

nesta Lei;   

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de 

representantes do Poder Público e de membros da comunidade, de notória capacidade 

profissional e idoneidade moral;   

e) composição e atribuições da diretoria;   

f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos 

relatórios financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão;   

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do 

estatuto;   
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h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em 

qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de 

associado ou membro da entidade;   

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações 

que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas 

atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização 

social qualificada no âmbito da União, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio da 

União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, na proporção dos recursos e 

bens por estes alocados;   

II - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação 

como organização social, do Ministro ou titular de órgão supervisor ou regulador da área de 

atividade correspondente ao seu objeto social e do Ministro de Estado da Administração 

Federal e Reforma do Estado.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO CFC N.º 837/99 
 

 

Aprova, da NBC T 10 – Dos Aspectos 

Contábeis Específicos em Entidades 

Diversas, o item: NBC T 10.4 – Fundações. 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas 

atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO que as Normas Brasileiras de Contabilidade e suas 

Interpretações Técnicas constituem corpo de doutrina contábil que estabelece regras de 

procedimentos técnicos a serem observadas quando da realização de trabalhos; 

 

CONSIDERANDO que a constante evolução e a crescente importância da 

auditoria exigem atualização e aprimoramento das normas endereçadas a sua regência, de 

modo a manter permanente justaposição e ajustamento entre o trabalho a ser realizado e o 

modo ou processo dessa realização; 

 

CONSIDERANDO que a forma adotada de fazer uso de trabalhos de 

instituições com as quais o Conselho Federal de Contabilidade mantém relações regulares e 

oficiais está de acordo com as diretrizes constantes dessas relações; 

 

CONSIDERANDO o trabalho desenvolvido pelo Grupo de Trabalho das 

Normas Brasileiras de Contabilidade, instituído pelas Portarias CFC n.ºs 13, 25, 26, 27, 30, 

34, 42, 43 e 44/98; 

 

CONSIDERANDO que o Grupo de Trabalho das Normas Brasileiras de 

Contabilidade, atendendo ao que está disposto na Resolução CFC n.º 751, de 29 de 

dezembro de 1993, elaborou o item NBC T 10.4 – Fundações, da NBC T 10 – Dos 

Aspectos Contábeis Específicos em Entidades Diversas; 

 

CONSIDERANDO que por se tratar de atribuição que, para o adequado 

desempenho, deve ser empreendida pelo Conselho Federal de Contabilidade em regime de 

franca, real e aberta cooperação com o Banco Central de Brasil, a Comissão de Valores 

Mobiliários, o Instituto Brasileiro de Contadores, o Ministério da Educação e do Desporto, 

a Secretaria Federal de Controle, a Secretaria da Receita Federal, a Secretaria do Tesouro 

Nacional e a Superintendência de Seguros Privados, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a Norma Brasileira de Contabilidade, assim discriminada: NBC 

T 10.4 – Fundações. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
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Brasília, 22 de fevereiro de 1999. 

 

Contador JOSÉ SERAFIM ABRANTES 

Presidente 

 

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 

 

 

NBC T 10 – Dos Aspectos Contábeis Específicos em Entidades Diversas 

10.4 – Fundações 

 

10.4.1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.4.1.1 – Esta norma estabelece critérios e procedimentos específicos de 

avaliação, de registro contábil e de estruturação das demonstrações contábeis das 

Fundações. Estas são organizações destinadas a fins de interesse coletivo (art. 11 da Lei de 

Introdução ao Código Civil e art. 16 e outros do Código Civil) e podem ser “fundação 

pública de natureza jurídica de direito público” ou “pessoas jurídicas de direito privado”. 

São compostas por uma coletividade humana organizada, e, como tais, são entidades 

econômicas, com existência distinta de cada um dos indivíduos ou entidades que as 

compõem, com capacidade jurídica para exercer direitos e obrigações patrimoniais, 

econômicos e financeiros. 

 

10.4.1.2 – Aplicam-se às Fundações os Princípios Fundamentais de 

Contabilidade, bem como, com as alterações tratadas nos itens 10.4.5.1, 10.4.5.2, 10.4.6.1, 

10.4.6.2 e 10.4.7.1, todas as Normas Brasileiras de Contabilidade e suas Interpretações 

Técnicas e Comunicados Técnicos, editados pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

 

10.4.2 – DO REGISTRO CONTÁBIL 

 

10.4.2.1 – As Fundações devem constituir provisão em montante suficiente para 

cobrir as perdas esperadas com base em estimativas de seus prováveis valores de realização 

e baixar os prescritos, incobráveis e anistiados. 

 

10.4.2.2 – As doações e contribuições para custeio são contabilizadas em conta 

de receita. As doações e subvenções patrimoniais são contabilizadas no patrimônio social. 

 

10.4.2.3 – As receitas de doações e contribuições para custeio são consideradas 

realizadas quando da emissão de nota de empenho ou da comunicação dos doadores, 

conforme o caso, devendo ser apropriadas, em bases mensais, de acordo com os períodos a 

serem beneficiados, quando estes forem identificáveis. 

 

10.4.3 – DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

10.4.3.1 – As demonstrações contábeis que devem ser elaboradas pelas 

Fundações são as seguintes, determinadas pela NBC T 3 – Conceito, Conteúdo, Estrutura e 

Nomenclatura das Demonstrações Contábeis: Balanço Patrimonial, Demonstração do 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Resultado, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e Demonstrações das 

Origens e Aplicações de Recursos. 

 

10.4.4 – DO BALANÇO PATRIMONIAL 

 

10.4.4.1 – O Balanço Patrimonial das Fundações deve evidenciar os 

componentes patrimoniais que lhe são pertinentes, de modo a possibilitar aos seus usuários 

a adequada interpretação da sua posição patrimonial e financeira. 

 

10.4.4.2 – A conta Capital (item 3.2.2.12 I) será substituída pela conta 

Patrimônio Social, e a conta Lucros ou Prejuízos Acumulados (item 3.2.2.12 III) pela conta 

Superávits ou Déficits Acumulados. 

 

10.4.5 – DA DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 

 

10.4.5.1 – A denominação da Demonstração do Resultado (item 3.3 da NBC T 

3) é alterada para Demonstração do Superávit ou Déficit, a qual deve evidenciar a 

composição do resultado de um determinado período. Além dessa alteração, a NBC T 3 é 

aplicada substituindo a palavra resultado dos itens 3.3.2.3 d, 3.3.2.3 g e 3.3.2.3 m, pela 

expressão superávit ou déficit. 

 

10.4.5.2 – A demonstração do resultado deve evidenciar, de forma segregada, 

as contas de receitas e despesas; estas, quando identificáveis, por tipo de atividade. 

 

10.4.6 – DA DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 

10.4.6.1 – A denominação Da Demonstração das Mutações do Patrimônio 

Líquido (item 3.5 da NBC T 3) é alterada para Demonstração das Mutações do Patrimônio 

Social, que deve evidenciar, num determinado período, a movimentação das contas que 

integram o seu patrimônio. Além dessa alteração, a NBC T 3 é aplicada com a substituição 

da palavra lucros, dos itens 3.5.2.1 c, 3.5.2.1.f e 3.5.2.1.h, pela palavra superávit; e a 

palavra prejuízo, do item 3.5.2.1 i, pela palavra déficit. 

 

10.4.6.2 – As Fundações estão dispensadas da elaboração da Demonstração de 

Lucros ou Prejuízos Acumulados (NBC -3-4), por estar incluída na Demonstração das 

Mutações do Patrimônio Social. 

 

10.4.7 – DA DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS 

 

10.4.7.1 – Na Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos (item 3.6 da 

NBC T 3), a palavra resultado do item 3.6.2.1, a, é substituída pela expressão superávit ou 

déficit. 

 

10.4.8 – DA DIVULGAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

10.4.8.1 – A divulgação das demonstrações contábeis deve obedecer à NBC T 6 

– Da Divulgação das Demonstrações Contábeis. 
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10.4.9 – DAS NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

10.4.9.1 – As notas explicativas devem incluir informações de natureza 

patrimonial, econômica, financeira, legal, física e social, tais como: 

a) as principais atividades desenvolvidas pela Fundação; 

b) as principais práticas contábeis adotadas; 

c) os investimentos relevantes efetuados no período e os anteriormente 

existentes; 

d) a origem e a natureza das principais doações e outros recursos de valor 

significativo; 

e) os detalhes dos financiamentos a longo prazo; e 

f) os detalhes das contingências na data do encerramento do exercício e dos 

prováveis efeitos futuros. 
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RESOLUÇÃO CFC N.º 926, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 
 

 

Altera a Resolução CFC nº 877, de 18 de 

abril de 2000, que aprova a NBC T 10 – dos 

aspectos contábeis específicos em entidades 

diversas, item NBC T 10.19 – entidades sem 

finalidade de lucros. 

  

 

 

 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas 

atribuições legais e regimentais, 

 

 CONSIDERANDO que as Normas Brasileiras de Contabilidade e suas 

Interpretações Técnicas constituem corpo de doutrina contábil que estabelece regras de 

procedimentos técnicos a serem observadas quando da realização de trabalhos; 

 

 CONSIDERANDO que a forma adotada de fazer uso de trabalhos de 

instituições com as quais o Conselho Federal de Contabilidade mantém relações regulares e 

oficiais está de acordo com as diretrizes constantes dessas relações; 

 

 CONSIDERANDO o trabalho desenvolvido pelo Grupo de Trabalho das 

Normas Brasileiras de Contabilidade, instituído pela Portaria CFC nº 10/01, bem como o 

intenso auxílio desempenhado pelos profissionais que o compõem, representando, além 

desta Entidade, o Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários, o Instituto 

dos Auditores Independentes do Brasil, o Instituto Nacional de Seguro Social, o Ministério 

da Educação, a Secretaria da Receita Federal, a Secretaria do Tesouro Nacional, a 

Secretaria Federal de Controle e a Superintendência de Seguros Privados; 

 

 CONSIDERANDO que o Grupo de Trabalho das Normas Brasileiras de 

Contabilidade, atendendo ao que está disposto na Resolução CFC nº 751, de 29 de 

dezembro de 1993, elaborou o item NBC T 10.19 – Entidades sem Finalidade de Lucros, da 

NBC T 10 – Dos Aspectos Contábeis Específicos em Entidades Diversas; 

 

 CONSIDERANDO  a decisão da Câmara Técnica no Relatório n.º 65/01, de 

12 de dezembro de 2001, aprovada pelo Plenário deste Conselho Federal de Contabilidade, 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1.º Excluir o item 10.19.2.8, com o seguinte texto: “As entidades 

beneficiadas, caso não tiverem usufruído a isenção de tributos e contribuições, devem 

registrar suas receitas e despesas, com e sem gratuidade, de forma segregada, e aos 

benefícios fiscais gozados como se não gozassem de isenção.’’ 
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Art. 2º  Incluir, no item 10.19.3.3 a letra “k”, com a seguinte redação: “k) as 

entidades beneficiadas com isenção de tributos e contribuições devem evidenciar, em Notas 

Explicativas, suas receitas com e sem gratuidade de forma segregada, e os benefícios fiscais 

gozados.’’ 

 

Art. 3.º  Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Brasília,  19 de dezembro de 2001. 

 

Contador JOSÉ SERAFIM ABRANTES 

Presidente 

 

 

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 

 

 

NBC T – 10 – ASPECTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS EM ENTIDADES DIVERSAS 

 

NBC T – 10.19 – ENTIDADES SEM FINALIDADE DE LUCROS 

 

10.19.1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.19.1.1 –  Esta norma estabelece critérios e procedimentos específicos 

de avaliação, de registros dos componentes e variações patrimoniais e de estruturação das 

demonstrações contábeis, e as informações mínimas a serem divulgadas em nota 

explicativa das entidades sem finalidade de lucros. 

10.19.1.2 - Destina-se, também, a orientar o atendimento às exigências 

legais sobre procedimentos contábeis a serem cumpridos pelas pessoas jurídicas de direito 

privado sem finalidade de lucros, especialmente entidades beneficentes de assistência social 

(Lei Orgânica da Seguridade Social), para a emissão do Certificado de Entidade de Fins 

Filantrópicos, da competência do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). 

10.19.1.3 - As entidades sem finalidade de lucros são aquelas em que o 

resultado positivo não é destinado aos detentores do patrimônio líquido, e o lucro ou 

prejuízo é denominado, respectivamente, de superávit ou déficit. 

10.19.1.4 - As entidades sem finalidade de lucros exercem atividades 

assistenciais, de saúde, educacionais, técnico-científicas, esportivas, religiosas, políticas, 

culturais, beneficentes, sociais, de conselhos de classe e outras, administrando pessoas, 

coisas, fatos e interesses coexistentes e coordenados em torno de um patrimônio com 

finalidade comum ou comunitária. 

No item 10.19.1.4 foi dada nova redação pela Resolução CFC nº 966, de 16 de 

maio de 2003. 

10.19.1.5 - Essas entidades são constituídas sob a forma de fundações 

públicas ou privadas, ou sociedades civis, nas categorias de entidades sindicais, culturais, 

associações de classe, partidos políticos, ordem dos advogados, conselhos federais, 

regionais e seccionais de profissões liberais, clubes esportivos não-comerciais e outras 

entidades enquadradas no conceito do item 10.19.1.4. 
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10.19.1.6 - Aplicam-se às entidades sem finalidade de lucros os 

Princípios Fundamentais de Contabilidade, bem como as Normas Brasileiras de 

Contabilidade e suas Interpretações Técnicas e Comunicados Técnicos, editados pelo 

Conselho Federal de Contabilidade. 

10.19.1.7 - Por se tratar de entidades sujeitas aos mesmos procedimentos 

contábeis, devem ser aplicadas, no que couber, as diretrizes da NBC T 10.4 – Fundações; e 

da NBC T 10.18 – Entidades Sindicais e Associações de Classe. 

 

10.19.2 -  DO REGISTRO CONTÁBIL 

 

10.19.2.1 - As receitas e despesas devem ser reconhecidas, mensalmente, 

respeitando os Princípios Fundamentais de Contabilidade, em especial os Princípios da 

Oportunidade e da Competência. 

10.19.2.2 - As entidades sem finalidade de lucros devem constituir 

provisão em montante suficiente para cobrir as perdas esperadas, com base em estimativas 

de seus prováveis valores de realização, e baixar os valores prescritos, incobráveis e 

anistiados. 

10.19.2.3 -  As doações, subvenções e contribuições para custeio são 

contabilizadas em contas de receita. As doações, subvenções e contribuições patrimoniais, 

inclusive as arrecadadas na constituição da entidade, são contabilizadas no patrimônio 

social. 

10.19.2.4 - As receitas de doações, subvenções e contribuições para 

custeio ou investimento devem ser registradas mediante documento hábil. 

10.19.2.5 - Os registros contábeis devem evidenciar as contas de receitas 

e despesas, superávit ou déficit, de forma segregada, quando identificáveis por tipo de 

atividade, tais como educação, saúde, assistência social, técnico-científica e outras, bem 

como comercial, industrial ou de prestação de serviços. 

10.19.2.6 - As receitas de doações, subvenções e contribuições, recebidas 

para aplicação específica, mediante constituição ou não de fundos, devem ser registradas 

em contas próprias, segregadas das demais contas da entidade. 

10.19.2.7 - O valor do superávit ou déficit do exercício deve ser 

registrado na conta Superávit ou Déficit do Exercício, enquanto não aprovado pela 

assembléia dos associados; e, após a sua aprovação, deve ser transferido para a conta 

Patrimônio Social. 

 

10.19.3 - DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  

 

10.19.3.1 - As demonstrações contábeis, que devem ser elaboradas pelas 

entidades sem finalidade de lucros, são determinadas pela NBC T 3 – Conceito, Conteúdo, 

Estrutura e Nomenclatura das Demonstrações Contábeis, e a sua divulgação pela NBC T 6 

– Da Divulgação das Demonstrações Contábeis. 

10.19.3.2 - Na aplicação das normas contábeis, em especial a NBC T 3, a 

conta Capital deve ser substituída por Patrimônio Social, integrante do grupo Patrimônio 

Líquido; e a conta Lucros ou Prejuízos Acumulados por Superávit ou Déficit do Exercício. 

10.19.3.3 - As demonstrações contábeis devem ser complementadas por 

notas explicativas que contenham, pelo menos, as seguintes informações: 

a) o resumo das principais práticas contábeis; 
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b) os critérios de apuração das receitas e das despesas, especialmente com 

gratuidades, doações, subvenções, contribuições e aplicações de recursos; 

c) as contribuições previdenciárias, relacionadas com a atividade assistencial 

devem ser demonstradas como se a entidade não gozasse de isenção, conforme normas do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); 

d) as subvenções recebidas pela entidade, a aplicação dos recursos e as 

responsabilidades decorrentes dessas subvenções; 

e) os fundos de aplicação restrita e as responsabilidades decorrentes desses 

fundos; 

f) evidenciação dos recursos sujeitos a restrições ou vinculações por parte do 

doador; 

g) eventos subseqüentes à data do encerramento do exercício que tenham, ou 

possam vir a ter, efeito relevante sobre a situação financeira e os resultados futuros da 

entidade; 

h) as taxas de juros, as datas de vencimento e as garantias das obrigações a 

longo prazo; 

i) informações sobre os tipos de seguros contratados; 

j) as entidades educacionais, além das notas explicativas, devem evidenciar a 

adequação das receitas com as despesas de pessoal, segundo parâmetros estabelecidos pela 

Lei das Diretrizes e Bases da Educação e sua regulamentação; 

k) as entidades beneficiadas com a isenção de tributos e contribuições devem 

evidenciar, em Notas Explicativas, suas receitas com  e sem gratuidade, de forma 

segregada, e os benefícios fiscais gozados.  

A letra “k” do item 10.19.3.3 foi dada nova redação pela Resolução CFC n° 

966, de 16 de maio de 2003. 

 


